
Lei n.º 93/2019, 
de 4 de setembro 

Sumário: Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, e respetiva regulamentação, e o Código dos Regimes 
Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, aprovado 
pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro. 

Altera o Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e respetiva 
regulamentação, e o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de 

Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

A presente lei procede: 

a) À décima quinta alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de fevereiro, e alterado pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 69/2013, de 30 de agosto, 
27/2014, de 8 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, 
de 1 de setembro, 8/2016, de 1 de abril, 28/2016, de 23 de agosto, 73/2017, de 16 de 
agosto, 14/2018, de 19 de março, e 90/2019, de 4 de setembro; 

b) À quarta alteração à Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, alterada pelas Leis n.os 
119/2009, de 30 de dezembro, 55-A/2010, de 31 de dezembro, e 64-B/2011, de 30 de 
dezembro; 

c) À décima quinta alteração ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial 
de Segurança Social, doravante designado Código dos Regimes Contributivos, aprovado 
em anexo à Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, e alterado pela Lei n.º 119/2009, de 
30 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 140-B/2010, de 30 de dezembro, pelas Leis n.os 
55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 20/2012, de 14 de 
maio, 66-B/2012, de 31 de dezembro, 83-C/2013, de 31 de dezembro, 82-B/2014, de 31 
de dezembro, 23/2015, de 17 de março, e 42/2016, de 28 de dezembro, pelo Decreto- 
-Lei n.º 93/2017, de 1 de agosto, pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, pelo 
Decreto-Lei n.º 2/2018, de 9 de janeiro, e pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro; 

d) À segunda alteração à Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, alterada pela Lei n.º 
60/2018, de 21 de agosto, que regulamenta e altera o Código do Trabalho. 



(…) 

Artigo 3.º 
Alteração à Lei n.º 110/2009, 16 de setembro 

Os artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 4.º 
[...] 

1. … 

2. A regulamentação das alíneas r), x) e aa) do n.º 2 do artigo 46.º e do artigo 55.º-
A, ambos do Código, é precedida de avaliação efetuada em reunião da Comissão 
Permanente de Concertação Social. 

Artigo 6.º 
[...] 

1. … 

2. … 

3. O disposto nas alíneas r), x) e aa) do n.º 2 do artigo 46.º e o artigo 55.º -A, ambos 
do Código, só entram em vigor quando forem regulamentados.» 

Artigo 4.º 
Alteração ao Código dos Regimes Contributivos 

O artigo 190.º do Código dos Regimes Contributivos, aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, 
de 16 de setembro, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 190.º 
[...] 

1. … 

2. … 

3. … 

4. … 

5. … 



6. … 

7. Sem prejuízo do previsto no número anterior, o Instituto da Segurança Social, I. 
P. (ISS, I. P.), no âmbito da sua atribuição de assegurar o cumprimento das 
obrigações contributivas, pode celebrar acordos de regularização voluntária de 
dívida, nos termos definidos em decreto -lei, nos seguintes casos: 

a) Quando a dívida se reporte a períodos limitados e não se encontre 
participada para efeitos de execução fiscal; 

b) Nas situações de apuramento de contribuição de liquidação anual, quando 
o contribuinte, pela sua situação económica, não tenha capacidade de 
efetuar o pagamento de uma só vez.» 

(…) 

Artigo 7.º 
Aditamento ao Código dos Regimes Contributivos 

É aditado ao Código dos Regimes Contributivos, aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, de 
16 de setembro, o artigo 55.º-A, com a seguinte redação: 

«Artigo 55.º-A 
Contribuição Adicional por Rotatividade Excessiva 

1. Às pessoas coletivas e às pessoas singulares com atividade empresarial, 
independentemente da sua natureza e das finalidades que prossigam, que no 
mesmo ano civil apresentem um peso anual de contratação a termo resolutivo 
superior ao respetivo indicador setorial em vigor, é aplicada uma contribuição 
adicional por rotatividade excessiva. 

2. O indicador setorial anual consta de portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas do emprego e da segurança social, publicada no primeiro 
trimestre do ano civil a que respeita. 

3. O apuramento das entidades empregadoras que se encontram nas condições 
previstas no n.º 1 e da respetiva obrigação contributiva é efetuado oficiosamente 
no primeiro trimestre do ano seguinte àquele a que respeita. 

4. A obrigação contributiva prevista no número anterior constitui -se no momento 
em que a instituição de segurança social competente notifica a entidade 
empregadora do valor da contribuição adicional por rotatividade excessiva e 
efetiva -se com o seu pagamento. 



5. Constitui base de incidência contributiva o valor total das remunerações base, 
em dinheiro ou em espécie, relativas aos contratos a termo resolutivo, devidas no 
ano civil a que o apuramento respeita. 

6. A taxa contributiva adicional, da responsabilidade da entidade empregadora, 
tem aplicação progressiva com base na diferença entre o peso anual de 
contratação a termo e a média setorial, até ao máximo de 2%, sendo a escala de 
progressão fixada em decreto regulamentar. 

7. O pagamento da contribuição deve ser efetuado no prazo de 30 dias a contar 
da notificação, sem prejuízo da celebração de acordo de regularização voluntária 
de dívida, nos termos da alínea b) do n.º 7 do artigo 190.º. 

8. O disposto no presente artigo não se aplica: 

a) Aos contratos de trabalho a termo resolutivo celebrados para: 

i) Substituição de trabalhador que se encontre no gozo de licença de 
parentalidade; 

ii) Substituição de trabalhador com incapacidade temporária para o 
trabalho por doença por período igual ou superior a 30 dias. 

b) Aos contratos de trabalho de muito curta duração celebrados nos termos do 
disposto na legislação laboral. 

9. O disposto no presente artigo não se aplica ainda aos contratos 
obrigatoriamente celebrados a termo resolutivo por imposição legal ou em virtude 
dos condicionalismos inerentes ao tipo de trabalho ou à situação do trabalhador. 

10. Constituem contraordenação muito grave as falsas declarações sobre o tipo de 
contrato de trabalho celebrado, com o intuito de isentar a entidade empregadora 
da obrigação contributiva prevista no presente artigo. 

11. Sempre que se verifique a situação prevista no número anterior é notificado o 
serviço com competência inspetiva do ministério responsável pela área laboral. 

12. São definidos por decreto regulamentar os conceitos e os procedimentos 
necessários à implementação e à execução do presente artigo. 

13. A contribuição adicional prevista no presente artigo destina -se à proteção na 
eventualidade de desemprego.» 



(…) 

Artigo 10.º 
Norma revogatória 

São revogados: 

a) A alínea d) do n.º 2 do artigo 143.º, o artigo 208.º-A e o n.º 3 do artigo 268.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro; 

b) O artigo 55.º, o n.º 3 do artigo 58.º, o n.º 3 do artigo 69.º, o n.º 2 do artigo 73.º, o n.º 2 
do artigo 79.º, o n.º 2 do artigo 83.º, o n.º 2 do artigo 83.º-D, o n.º 3 do artigo 88.º, o 
n.º 5 do artigo 91.º, o n.º 3 do artigo 91.º-C, o n.º 2 do artigo 107.º, o n.º 2 do artigo 
109.º, o n.º 3 do artigo 121.º e o n.º 3 do artigo 127.º do Código dos Regimes 
Contributivos, aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro. 

Artigo 11.º 
Aplicação no tempo 

1. Ficam sujeitos ao regime do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, com a redação dada pela presente lei, os contratos de trabalho celebrados antes 
da entrada em vigor desta lei, salvo quanto a condições de validade e a efeitos de factos ou 
situações anteriores àquele momento. 

2. As disposições de instrumento de regulamentação coletiva de trabalho contrárias a normas 
imperativas do Código do Trabalho devem ser alteradas na primeira revisão que ocorra nos 
12 meses posteriores à entrada em vigor da presente lei, sob pena de nulidade. 

3. O disposto no número anterior não convalida as disposições de instrumento de 
regulamentação coletiva de trabalho nulas ao abrigo da legislação revogada. 

4. O regime estabelecido no Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, com a redação dada pela presente lei, não se aplica aos contratos de trabalho a 
termo resolutivo, no que respeita à sua admissibilidade, renovação e duração, e à renovação 
dos contratos de trabalho temporário, uns e outros celebrados antes da entrada em vigor da 
referida lei. 

5. O regime de banco de horas individual em aplicação na data de entrada em vigor da 
presente lei cessa no prazo de um ano a contar da entrada em vigor desta lei. 

Artigo 12.º 
Avaliação de impactos 

1. A aplicação da presente lei e os seus efeitos são objeto de avaliação pelo Governo 
decorridos 24 meses da sua entrada em vigor. 



2. Para efeitos da avaliação prevista no número anterior, são ouvidos os parceiros sociais com 
assento na Comissão Permanente de Concertação Social. 

3. O Governo apresenta à Assembleia da República o relatório com as conclusões da avaliação 
referida no n.º 1. 

Artigo 13.º 
Entrada em vigor e produção de efeitos 

1. A presente lei entra em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte ao da sua publicação. 

2. O artigo 501.º-A do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
com a redação dada pela presente lei, produz efeitos a partir da entrada em vigor de 
legislação específica que regular a mesma matéria. 

3. O artigo 55.º-A do Código dos Regimes Contributivos, aprovado em anexo à Lei n.º 
110/2009, de 16 de setembro, com a redação dada pela presente lei, produz efeitos no dia 1 
de janeiro de 2020. 


